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INDICAÇÃO  Nº  1566,  DE  1999




INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, através da EMAE – Empresa Metropolitana de Água e Energia, se digne ceder, em regime de comodato, a “Ilha da Eletropaulo” para o Município de Salto, a fim de que a EMAE – Empresa Metropolitana de Água e Energia, em parceria com o Município de Salto, execute um Projeto Turístico, visando transformar esta Ilha em Parque Turístico, preservando as características botânicas da Estância turística de Salto.

JUSTIFICATIVA




A Ilha da Eletropaulo, situada ao lado da Cachoeira do rio Tietê e da Usina de Porto Góes, com dimensão aproximada de 62 mil m2, é própria para a destinação e implantação de um Projeto Turístico com a finalidade de divulgar as características botânicas da região da Estância Turística de Salto.




Para a implantação deste Projeto necessário se faz que a EMAE – Empresa Metropolitana de Água e Energia decida ceder, em regime de COMDODATO, a referida Ilha para a Estância Turística de Salto e ainda execute, em parceria com o Município, Projeto para transformá-la em Parque Turístico.




Este Projeto é viável porque a ampla área da “Ilha” é constituída, segundo os botânicos, por mata primária frágil e com a terra em formação.




A consecução deste Projeto irá beneficiar o Município de Salto que recentemente foi alçado à condição de Estância Turística, beneficiando toda a região em que se encontra Salto, incrementando o turismo de nosso Estado e principalmente protegendo o meio ambiente e as espécies típicas desta região.




Sala das Sessões, em 30-11-99




a) RODOLFO COSTA E SILVA

sma/
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